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Autoriza o Prefeito Municipal a estabelecer,
# A • ..,atraves de convenlos, cooperaçao com o Estado

o Povo do Municipio de Mira!, por seus repre-
sentantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Arto lº - Fica o Prefeito Municipal, autoriza-
, Á _

do a estabelecer, atraves de convenios, cooperaçao com o 'Estado de
Minas Gerais, para dotar a fração' destaóada da Polícia Militar do '

, , HEstado de Minas Gerais, de recursos materiais necessarios a execuçao,do Policiamento Ostensivo na area desta municipalidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

çao da presente
teiramente como

MANDO, portanto, a quem o conhecimento e execu-
Lei pertencer, que a cumpra e faça cumprir, tão in-,nela se contemo
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